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     DECRETO Nº 005/2020 
 

 
Súmula: Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar e dá outras providências.    
 

 
      O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
INDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, PAULO CEZAR RIZZATO MARTINS no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com Lei nº 591/2019, de 17 de 
outubro de 2019. 
 

D E C R E T A 
 
 
 

Art. 1º - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município, 
um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 133.821,56 (cento e trinta e três 
mil, oitocentos e vinte e um reais e cinquenta e seis centavos), destinados à 
suplementação das seguintes dotações do orçamento em vigor, assim 
discriminadas: 
 

06  SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS URBANOS                      
06.001DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA                                           
15.451.0014.1102Extensão da Rede de Galerias Pluviais 
4.4.90.51.00.0OBRAS E INSTALAÇÕES 
695 00501 Receitas de Alienações de Ativos............................................... 34.983,10 
 
07  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                                 
07.001FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLATB                                         
10.301.0010.1125Construção da Academia da Saúde - Modalidade Intermediária 
4.4.90.51.00.0OBRAS E INSTALAÇÕES 
1200  00518 Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde 
........................................................................................................................43.716,01 
 
07  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                                
07.001FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLATB                                         
10.301.0010.2070Manter o Prog Atenção Básica em Saúde 
3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO 
1270  00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)...................... 2.000,00 
 
07  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                                 
07.001FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLATB                                         
10.301.0010.2070Manter o Prog Atenção Básica em Saúde 
3.3.90.40.00.0SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
- PESSOA 
1380 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde........1.500,00 
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07  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                               
07.001FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLATB                                         
10.301.0010.2070Manter o Prog Atenção Básica em Saúde 
3.3.90.40.00.0SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
- PESSOA 
1380  00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.......1.450,00 
 
07  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                                 
07.001FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLATB                                         
10.301.0010.2075Manter o Progr Saúde Bucal - PSB 
3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
1800 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.......... 500,00 
 
07  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                                 
07.002FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLMAC                                         
10.302.0010.2078Manter os Serviços Hospitalares e de Média Alta Complexidade 
3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
2120 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)....................... 3.000,00 
 
07  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                                
07.003FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLVGS                                         
10.304.0010.2074Manter a Vigilância Sanitária 
3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO 
2240 01497 Vigilância em Saúde.................................................................... 4.000,00 
 
07  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                             
07.005FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLGES                                         
10.302.0010.2031Gestão Administrativa da Saúde 
3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO 
2720 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)..................... 16.500,00 
 
09  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA                                         
09.001GABINETE DO DIRETOR                                                      
12.361.0011.2034Manter o Gabinete do Diretor da Educação 
3.1.90.13.00.0OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
3050 00000 Recursos Ordinários (Livres)....................................................... 9.700,00 
 
10  SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                         
10.001FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                   
Abertura 
08.244.0008.2023Manter o Centro de Referência da Assistência Social - CRAS 
3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO 
4310 00934 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica – SUAS..... 1.413,01 
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10  SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                         
10.001FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                    
08.244.0008.2094Ações de Prevenção e Fortalecimento de Vínculos 
3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO 
4490 00934 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica – SUAS..... 2.000,00 
 
10  SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                         
10.001FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                    
08.244.0008.2094Ações de Prevenção e Fortalecimento de Vínculos 
3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
4530 00934 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica – SUAS......5.820,00 
 
10  SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                     
10.001FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                    
08.244.0008.2120Gestão do Bolsa Família e Cadastro Único 
3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO 
4570 00940 Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa família e 
Cadastro Único  -............................................................................................. 1.293,40 
 
10  SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                         
10.001FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                    
08.244.0008.2120Gestão do Bolsa Família e Cadastro Único 
3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
4590 00940 Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa família e 
Cadastro Único  - .............................................................................................3.111,50 
 
10  SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                         
10.001FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                    
08.244.0008.2122Gestão do SUAS 
3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO 
4650 00936 Componente para Qualificação da Gestão – SUAS................... 1.484,54 
 
10  SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                         
10.001FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                    
08.244.0008.2123Instância de Controle SUAS 
3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO 
4690 00936 Componente para Qualificação da Gestão – SUAS...................... 120,00 
 
13  SECRETARIA DE ESPORTE                                                
13.001DIVISÃO DE ESPORTE                                                       
27.812.0019.2067Manter Práticas Desportivas 
3.1.90.13.00.0OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
5360 00000 Recursos Ordinários (Livres)....................................................... 1.230,00 
 
 

   Art. 2º - Como recursos para abertura do crédito 
orçamentário de que trata o artigo anterior, será utilizado: 
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I – O Superávit financeiro no exercício anterior, nos termos do artigo 43 § 1º Inciso I, 
da Lei Federal nº 4.320/1964, das seguintes fontes de recurso: 

 

Fonte 494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde........1.950,00 

Fonte 501 - Receitas de Alienações de Ativos.............................................. 34.983,10 

Fonte 518 - Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de 
Saúde............................................................................................................ 43.716,01 

Fonte 934 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica – 
SUAS............................................................................................................... 9.233,01 

Fonte 936 - Componente para Qualificação da Gestão – SUAS.................... 1.604,54 

Fonte 940 - Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa família e 
Cadastro Único...............................................................................................  4.404,90 

Fonte 1497 - Vigilância em Saúde.................................................................. 4.000,00 

 

II – O cancelamento das seguintes Dotações Orçamentárias: 

 

07  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                             
07.002FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLMAC                                         
10.302.0010.2078Manter os Serviços Hospitalares e de Média Alta Complexidade 
3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
2110 00000 Recursos Ordinários (Livres)......................................................19.000,00 
 
07  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                              
07.005FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLGES                                         
10.302.0010.2031Gestão Administrativa da Saúde 
3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO 
2710 00000 Recursos Ordinários (Livres)....................................................... 4.000,00 
 
13  SECRETARIA DE ESPORTE                                                  
13.001DIVISÃO DE ESPORTE                                                       
27.812.0019.2067Manter Práticas Desportivas 
3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
5410 00000 Recursos Ordinários (Livres)..................................................... 10.930,00 
 

 

 

                               Art. 3º - Fica adicionado ao cronograma de desembolso o 
montante do superávit financeiro nas fontes a seguir: 
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Fonte 494 JAN FEV MAR ABR MAI JUN TOTAL 

JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Alterações 
Ad 
Cronog. 
Desembol
so 

-1.950,00 -  -   - -  

-1.950,00 - -  - - - - 

- -  - - -  

 
Fonte 501 JAN FEV MAR ABR MAI JUN TOTAL 

JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Alterações 
Ad 
Cronog. 
Desembol
so 

-34.983,10 -  -   - -  

-34.983,10 - -  - - - - 

- -  - - -  

 
Fonte 518 JAN FEV MAR ABR MAI JUN TOTAL 

JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Alterações 
Ad 
Cronog. 
Desembol
so 

-43.716,01 -  -   - -  

-43.716,01 - -  - - - - 

- -  - - -  

 
Fonte 934 JAN FEV MAR ABR MAI JUN TOTAL 

JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Alterações 
Ad 
Cronog. 
Desembol
so 

-9.233,01 -  -   - -  

-9.233,01 - -  - - - - 

- -  - - -  
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Fonte 936 JAN FEV MAR ABR MAI JUN TOTAL 

JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Alterações 
Ad 
Cronog. 
Desembol
so 

-1.604,54 -  -   - -  

-1.604,54 - -  - - - - 

- -  - - -  

 
Fonte 940 JAN FEV MAR ABR MAI JUN TOTAL 

JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Alterações 
Ad 
Cronog. 
Desembol
so 

-4.404,90 -  -   - -  

-4.404,90 - -  - - - - 

- -  - - -  

 
Fonte 
1497 

JAN FEV MAR ABR MAI JUN TOTAL 

JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Alterações 
Ad 
Cronog. 
Desembol
so 

-4.000,00 -  -   - -  

-4.000,00 - -  - - - - 

- -  - - -  

 
    Art. 4º – Este Decreto entra em vigor nesta data, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
    PAÇO MUNICIPAL “14 DE DEZEMBRO” DE 
INDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, em 21 de Janeiro de 2020. 
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